
INDICAÇÃO Nº 
3539
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação de uma Delegacia de Polícia no bairro da Enseada, em Guarujá.

JUSTIFICATIVA

O bairro da Enseada vem apresentando um grande crescimento populacional, a partir de inúmeros empreendimentos imobiliários em fase de construção. Além disso, é pólo de uma região que vai até o chamado Rabo do Dragão, no extremo norte da Ilha de Santo Amaro, onde está situado o terminal de balsas que liga Guarujá a Bertioga. Área de imenso potencial e intenso desenvolvimento, a Enseada também apresenta elevados índices de criminalidade. A implantação de uma Delegacia de Polícia é fator determinante para combater a violência e elevar o nível de segurança da população.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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